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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIRÍTO SANTO DO TURVO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJIMF 57.264.509/0001-69 

LEI O~IPLEi\IENT R ~o 137, DE OI DE DEZE~IBRO DE 

= Dispõe sobre a concessão de autorização ao Poder Executivo 
para que _efetue a doação de área pública à ompanhia de 
Desenvol\'tmento Habitacional Urbano do Estado de São Paulo
CO H l i e dá outras pro\'idências.= 

, LliC~IANA ~IARl~ RETZ, Prefetta t\tunicipal de [spirito Santo 
do Tun o. Estado de Sao Paulo. no uso de suas atnbUições leoa1s FAZ SABL.R , 
C ~ ~ _. . que a 

amara ~1umc1pal aprova e ela sanciona e promulga a segumte LEI: 

. ARTIG~ 1 o_ Ftca o Poder Executn o tv1umctpal de Esptnto Santo 
do Tur: o autonzado a efetuar a doação da area publtca descnta no mapa e no 
memonal em anexo, com 45 030.67 m2. em comum em uma area ma10r de 
52687.64 m2 matnculada sob n° 25 .640, as fls. O 1 do li\ ro n° 02-Registro Geral do 
Cartono de Regtstro de ImoYeis da Comarca de Santa Cruz do Rto Pardo.SP. à 
Companhia de Desen\ oh 1mento Habttac10nal Urbano do Estado de São Paulo
CDHU : 

'"Limttes e Confrontações:- Inicia-se no marco OOA. dat segue com 
um rumo de 35° OTOO" NE. confrontando com o Penmetro Urbano da ctdade de 
Esptrito Santo do Turvo (Jardtm Zanata). percorrendo uma distâncta de 141.40 mate 
encontrar o marco 01, dat segue com um rumo de 03°56'00 "NW. confrontando com 
o penmetro urbano de Esptnto Santo do Tun o (Jardtm Zanata). percorrendo uma 
distância de 68.95 m. ate encontrar o marco 02, dai segue com um rumo de 
48°02'23'' NW. confrontando com a Rua João Zanata. percorrendo uma distância de 
14.78m. ate encontrar o marco 02a, dai segue com um rumo de 60°11'33" SW. 
confrontando com o Nucleo Habitacional Esptrito Santo do Tun·o C (C.D.H. U), 
percorrendo uma distância de 276.96 m, ate encontrar o marco 02B, dai segue com 
um rumo de 29°48'27'' NW, confrontando com o Nucleo HabitaciOnal Espirito Santo 
do Tuno C (C.D.H. U), percorrendo uma distância de 142,11 m, ate encontrar o 
marco 038, dai segue com um rumo de 50° 16"00 --sw, confrontando com a 
Estrada··. Municipal SCD-01 O, percorrendo uma distância de 59, 18m. até encontrar o 
marco 04, dat segue com um rumo de 29°00'52 "SE. confrontando com o Sr. Ctcero 
Fernando Brandão do Amaral e outros. percorrendo uma distância de 206,24m, ate 
encontrar o marco 04a, dai segue com um rumo de 59°50'59'' NE, confrontando com 
a área remanescente do Distrito Industrial e Comercial de Esp1rito Santo do Tuno 
(Prefeitura Municipal de Esptrito Santo do Turvo), percorrendo uma distâncta de 
49,15m, até encontrar o marco 15a. dai segue com um rumo de 29° 48'27 .. SE, 
confrontando com a área remanescente do Distrito Industrial e Comercial de Esptnto 
Santo do Turvo (Prefeitura Mumcipal de Espírito Santo do Tuno), percorrendo uma 
distância de 62,00m, até encontrar o marco 15, dat segue com um rumo de 
60°09'63''NE confrontando com a área remanescente do Distrito Industrial e 
Comercial d~ Espírito Santo do TurYo (Prefeitura Munictpal de Esp1nto Santo do 
Turvo), percorrendo uma distância de 135,60m, ate encontrar o marco OOA. ponto de 

partida da presente descrição". 

ARTIGO 2°- A area descrita no artigo 1 o tera como úmca 
destinação a construção de moradtas populares pela CDHU, nos tenv.o,s ~a Let 

Federal n° 905, de 18 12. 1975. ~ .Y '(, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIRÍTO SANTO DO TURVO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJIMF 57.264.50910001-69 

Parágrafo unico-Toda a~ d pe a om a la' ratura do 
Instrumento pubhco e com o regi: tro da pre~entc doaçào correrão à conta do CDHU. 

ARTIGO 3"- A doação r.: lei ta em caráter irre\ o!.!á\ el e irretrata\ el 
sah o se for dada outra destinação à area ... · 

ARTIGO 4°- O Poder Executi\o fica obrigado a outorgar a 
escritura publica de doação. respondendo pela C\ icçào d; área e de, ... endo 
de apropna-la e doá-la novamente a CDHU se a área for rei\ indicada por terceiro~ 
ou h ou\ er anulação da presente doação. tudo sem ônus para a donatária. 

Parágrafo único- O Poder l?'\ecuti\ o fornecera à CDHU todos os 
documentos e esclarecimentos necessanos antes e depois da la\ ratura da escntura de 
doação, mclusl\ e certidões negatl\ as de debttos e'\ped1das pelo Instituto ~auonal de 
Seguro Soctal-INSS. pela Secretana da Rece1ta Federal e referente aq Fundo çlr..: 

I Garantia por Tempo de Sei\ 1ço-FGTS 

ARTIGO 5°- De\ erão constar da escntura de doação todas ~s 
clausulas e condtções estabelecidas nesta Le1 Complementar. bem como os encargos 
da donatana. o prazo para cumpnmento de suas obrigações e a clausula de 
retrocessào. nos tennos do artigo 115. inctso L almea .. b·· da Let Orgâmca do 
Mumctpto. 

ARTIGO 6°- Enquanto estl\erem sob domínio da CDHU. os bens 
mo\ eis e servtços destinados a construção do conJunto habttac10nal ficarào tsentos de 
tributos munictpats. 

ARTIGO 7n_ Em decorrência, ficare\ ogada a Le1 no 234. de 22 .de 
setembro de 2004. ficando presen ada em todos os seus tennos a concessão de dtretto 
real de uso confenda a empresa Atual Transportadora Tunstlca Ltda. nos termos da 
Lei Complementar n° 11 O, de 18 de agosto ?e 2005. uma \eZ que a area cedtda a 
mesma não abrange a area constante desta Let. 

ARTIGO go_ Esta Le1 Complementar entra em \ igor na data de 
sua publtcaçào, revogada a Let Complementar no 131. de 08 de JUnho de 2006. 

Registre-se e Pubhque-se 

~spmto Santo do Turvo, 01 de de[ mbro de 2006. 

-C -j. iF 
c~c~ MARIA RETZ \j 
Prd.eita J\tÚnticipaL 

ESPÜ·1:TO f'; i ··;o i.. 

rv1Ul 'ICIPA t 
TU~\'0 - S. P 

Registrado n:.~ta Sr::rofaria so~ "/ 
Jif., fls .... .2&_, Livro ng~ 

- F (14}3375-1214- 3375-1211 I Fax(14}3375-1184 - CEP 18 
Rua Uno dos Santos. sino- Jardim Canaa - ones 

935-000- ESPIRiTO SANTO DO TURVO- SP 



de R$ 

mem
Muni
S. 

bre a 
e R$ 

bre a 
~e R$ 

obre a 
~e R$ 

~bre r: 
de R$ 

l)bre a 
unici-

mem
Viva 

elece 
ntária 
unicí
.C. n° 

cham cheques com a 
data do ano anterior. 

Os bancos, entretanto, 
não são obrigados a acei
tar os cheques preenchi
dos com data de 2006, o 
que pode gerar problemas 
para seus clientes. 

Segundo a Febraban 
(Federação Brasileira de 
Bancos), o prazo de pres
crição do cheque determi
nado pelo Banco Central 
é de até sete meses. 
Caso o cheque seja pas
sado em uma cidade di-

. . 
bado de ser preenchida. 

No entanto, Walter Ta
deu Pinto de Faria , as
sessor técnico da Febra
ban, explica que como 
nos meses de janeiro 
esse problema é bastan
te comum os bancos 
costumam verificar o nú
mero do cheque para 
concluir se trata-se de 
um erro de grafia do cli
ente ou de um cheque 
prescrito. 

) ferente de onde o corren
tista tem conta, esse pra
zo pode chegar a até oito 
meses. 

Ele lembra, entretanto, 
que essa é uma recomen
dação da Febraban às ins
tituições financeiras, e não 
uma norma do BC. Por 
isso, os bancos têm auto-

) 

Prefeitura Municipal de 
Espírito Santo do Turvo 

EXTRATOS DE LEIS COMPLEMENTARES 

Lei Complementar n° 135, de 08 de novembro de 20~6 
Institui o Código de Posturas do Município de Espfnto 

Santo do Turvo e dá outras providências. 

Lei Complementar n° 136, de 23 de novembro de 2006 
Aterá o item 7 do Anexo 111 da Lei Compleme.n~r no 99.' 

de 30 de junho de 2004-Código Tributário Mumc1pal e da 
outras providências. 

Lei Complementar n° 137, de 01 de d~ze~bro de 2006 
Dispõe sobre a concessão de autonzaç~.o . ao . Poder 

Executivo para que efetue a doaç?o ~e área puollca a Com~ 
panhia de Desenvolvimento Habatacaonal e Ur?ano do Es 
tado de São Paulo- CDHU e dá outras providencias. 

Lei Complementar no 138, de 28 de dezembro de 2006 
Dispõe sobre a concessão de Cesta Básica e dá outras 

providências. 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 
04 de janeiro de 2007. 

Denise Vidor Cassiano . 
Assessora Técnica Juridtca 
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